
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

GABINETE DO VEREADOR CHICAO DA ILHA 

INDICAÇÃO N°.  7 4  /2025. 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
a seguinte medida: 

Implantação de serviços de saúde de remoções náuticas por 
meio de locação ou aquisição de embarcação apropriada e equipada 
conhecida como "Ambulancha". 

JUSTIFICATIVA:  

Esta indicação visa atender uma demanda cada vez maior, 
principalmente nas ilhas de difícil acesso, de forma a dar celeridade ao 
atendimento de quem se encontra enfermo ou acidentado 

Mangaratiba, 	 de 

  

de 2025. 

 

I  to 

   

    

Alcimar Mo eira C alho 

Ver dor autor 

CHICÃO DA ILHA 
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